
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - Plenário - 20/05/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 200/2022
Referência: 2640505/2022
Interessado: KEILA CHRISTINA BERNARDES

EMENTA: Defere A requerente, Eng. Agro. KEILA CHRISTINA BERNARDES, solicita EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES
PROFISSIONAIS para assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores
dos limites dos imóveis rurais para efeito do cadastro nacional de imóveis rurais - CNIR, mediante haver cursado CURSO DE
ESPECIALIZAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS (carga-horária 360 horas), ofertado pela FACULDADE
NOSSA SENHORA APARECIDA (Luziânia-GO).

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 20 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da Fonseca Junior, objeto de
solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Keila Christina Bernardes, Considerando que a profissional
comprovou haver cursado, através do CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS e
cumprido as disciplinas correspondentes e suas respectivasementas, os seguintes conteúdos formativos, em obediência à Decisão
PL-2087/2004 do Confea ante citada, quais sejam: (ANEXO) Considerando, por fim, os termos da Decisão Nº: PL-2217/2018 do
CONFEA, cuja - Ementa: Responde à consulta do Crea-SC acerca da extensão de atribuições em georreferenciamento, e que firma
os entendimentos a seguir: 'Está correto o entendimento utilizado pelo Crea-SC, no sentido de não mais conceder extensão de
atribuições em Georreferenciamento para profissionais do Grupo Agronomia que fizeram cursos de especialização lato sensu?
Resposta: Não. A Lei n° 5.194, de 1966, faculta a aquisição de novas habilitações pelos profissionais da engenharia e da agronomia
mediante cursos de especialização lato sensu, e a Resolução n° 1.073, de 2016, se refere à extensão para atribuições que são
exclusivas de um Grupo Profissional por outro Grupo, e não para atribuições comuns aos Grupo da Engenharia e da Agronomia,
como é o caso do georreferenciamento de imóveis rurais. Portanto, sendo a atividade em questão afeta tanto ao grupo Engenharia
quanto ao grupo Agronomia, a regra constante do §3° do art. 7°da Resolução n° 1.073, de 2016, não é aplicável para o caso do
georreferenciamento de imóveis rurais. 2) Nos casos em que o profissional realizou o curso de especialização lato sensu em
Georreferenciamento antes da entrada em vigor da Resolução 1.073, mas protocolou o pedido de extensão de atribuição após
aquela data, qual o procedimento correto a ser adotado: conhecer do processo, com base nas normas até então vigentes, ou aplicar
a nova Resolução e não conceder atribuição? Resposta: A pergunta fica prejudicada em face da resposta do primeiro
questionamento. Oprocedimento permanece o mesmo, independente da data do curso ou do pedido de extensão. 3) Para aqueles
profissionais que já tenham agregado atribuição para Georreferenciamento de imóveis rurais, pode-se conceder também atribuição
para Georreferenciamento de imóveis urbanos? Ou seria necessária alguma complementação de conteúdos? Em caso afirmativo,
quais seriam estes conteúdos? Resposta: Sobre essa questão tem se a informar que o assunto está em estudo no âmbito da CEAP
e que foi feita uma consulta às coordenadorias de câmaras especializadasde Engenharia de Agrimensura, solicitando
esclarecimentos acerca especificamente desse assunto, tendo em vistaproposta já exarada por aquele fórum". considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela APROVAÇÃO do
requerimento da EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS para assumir a responsabilidade técnica dos serviços de
determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais para efeito do cadastro nacional de imóveis
rurais - CNIR, no interesse da Engª. Agrª. KEILA CHRISTINA BERNARDES, com a consequente emissão da CERTIDÃO ESPECIAL
respectiva (modelo conforme PL-745/2007), por haver cursado CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO DE
IMÓVEIS RURAIS, com conteúdos formativos suficientes que o habilite legalmente para tais fins. Decisão proferida na 554a. Sessão
Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Andre Silva De Souza (suplente), Arlindo Pires
Lopes, Audinei Lima Leite, Claudionildo Teles Batalha (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Jackson
Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de maio de 2022.
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AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário

Página 5/50

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 14/06/2022, às 17:44.


